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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
1351/2017   
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, que através do órgão competente da Administração, no sentido de dar finalidade ao terreno existente na esquina das Ruas Francisco Franco com Washington Fernandes Gomes (antigo RCV 3), no loteamento Linda Vista, no Bairro Aroeira.
                Sala das Sessões, 03 de abril de 2017.
NETO MACAÉ
Vereador-autor
JUSTIFICATIVA: Mato alto, descartes de resíduos, possibilidade de proliferações de mosquitos, insetos e outros. Instalação de área de lazer, espaço social, etc., são onerosos, a alguma entidade social da região ou, até mesmo, a moradores que já utilizam ou tenham interesse em utilizar. O que não deve é ficar ao bel interesse para ações intempestivas e indesejadas ou abandonado. Não é um bom exemplo por  parte do Poder Público.

.
Elaboração: Luiz Claudio Medeiros/Oficial Administrativo
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